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MOÇÃO Nº 50/2016 
  

Manifesta apelo ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Denis Eduardo Andia, 
para que adote as medidas 
necessárias para que sejam 
finalizadas as instalações dos 
novos abrigos de pontos de 
ônibus. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que munícipes de vários bairros 

solicitaram nossa intermediação para que as instalações dos novos 
abrigos sejam finalizadas;  
 
 

 CONSIDERANDO que no edital de licitação foi exigido 
que a empresa responsável por operar o sistema de ônibus no 
município instalasse 200 novos abrigos; 

 
 
CONSIDERANDO que, as instalações dos mesmos 

tiveram inicio em 2014 e até o presente momento não foram 
finalizadas; 

 
 
CONSIDERANDO que em vários bairros, as estruturas 

dos abrigos encontram-se nos pontos, mas ainda não estão 
adequados para o uso; 

 
CONSIDERANDO que os novos abrigos têm a finalidade 

de trazer conforto aos usuários, assim também como protegê-los da 
ação do tempo, como chuva e sol; 

 
CONSIDERANDO que é de extrema importância que a 

solicitação supracitada seja realizada o mais rápido possível, para que 
os usuários do transporte público sejam beneficiados;  

  
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Denis Eduardo Andia, para 
que adote as medidas necessárias para que sejam finalizadas as 
instalações dos novos abrigos de pontos de ônibus. 

 
 

                Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 01 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE SANCHES 
-Vereador / Vice Presidente- 


